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Brasília, em de b de 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emenda de redação pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
n° 2.650, de 2022 (PL n° 5.592, de 2016, na Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei n° 
13.257, de 8 de março de 2016 (Marco Legal da Primeira Infância), para instituir a Política 
Nacional de Atendimento Educacional Especializado a Crianças de Zero a Três Anos 
(Atenção Precoce) e para determinar prioridade de atendimento em programas de visitas 
domiciliares a crianças da educação infantil apoiadas pela educação especial e a crianças 
da educação infantil com sinais de alerta para o desenvolvimento, nos termos que 
especifica". 

Atenciosamente, 

4 
Senador Rogério Carvalho 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 
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De ordem, à Secretaria-Gerat 

da Mesa, para as devidas providências. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

DO
C 

n.
50

4/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
05

/2
02

4 
13

:0
8:

00
.0

00
 - 

M
ES

A


